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Rua João Pessoa, n.º 267, sala 418, Empresarial Cidade do Natal, Cidade Alta, Natal/RN. CEP: 59.025-500 

Tel: (84) 99945-4406 | cdo.advs@gmail.com  
Natal/RN 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 HELENO JAILTON ALVES, brasileiro, portador de cédula de identidade 

nº 002.016.694 - SSP/RN e CPF n° 011.386.064-13, podendo ser intimada na 

Rua Tabelião Aoem Menescal, nº 09, Barrocas, Mossoró/RN, CEP 59.621-240, 

por intermédio de seus bastantes procuradores que esta subscreve, com 

escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá 

receber as intimações, vem perante Vossa Excelência, propor o presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 

 

 Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 
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Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, expondo e 

requerendo ao final o seguinte: 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Os conviventes pretendem a concessão do beneficio da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50 e suas modificações, por 

serem pessoas de poucas posses, que trabalham com serviços autônomos 

não possuindo nenhuma renda fixa, portanto não apresentando condições de 

suportar com custas e processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o 

de sua família. 

 

II. DOS FATOS 

 

  

 Na data de 03 de julho de 2015, por volta das 17:03 horas, o autor vinha 

do endereço citado no boletim de ocorrência quando abalroou com um veículo 

tipo Uno que passou em sua frente, vindo a colidir e cair no solo.  

 Em decorrência do impacto sofreu variadas lesões, sendo conduzido, 

por um popular, a unidade hospitalar, apresentando EDEMA NO MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO, conforme se faz prova com a declaração de 

ocorrência policial e ficha de atendimento de urgência médica, em anexo. 

 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrente de acidente de transito, 

requereu administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, 

negou o pedido da promovente, através do (CONSORCIO DAS 

SEGURADORAS), conforme recibo em anexo. 

 O fato é que no processo administrativo não houve a gradação da 

invalidez, tão pouco o deferimento de qualquer pagamento a título de 

indenização do seguro Dpvat. 

   O autor impugna a ausência de pagamento administrativo pela 

demandada, por absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos 

que possa aquilatar, mensurar o quantum devido, sendo que, neste  sentido o 

art. 5º,§ 5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento devera 

ser quantifica em obediência a tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009. 

Num. 13240964 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17111716342983900000012483848
Número do documento: 17111716342983900000012483848



  3 

 Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que 

possibilite ao beneficiário, recorrer contra as decisões administrativas da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de 

DPVAT, a vítima é obrigada a receber os valores pagos / ou não receber pela 

autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a 

determinação legal fixada na norma jurídica. 

  A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido 

deve obedecer Circular do CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para 

definir do ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, 

tratando-se de pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 

11.945/2009. 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode 

ficar a critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os 

valores da indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 

determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, 

bastando apenas a simples ocorrência do acidente. O Demandada, ainda se 

recusa a recepcionar a documentação, pelo fato da Circular infra citada, negar 

o pagamento do DPVAT, nos casos em que o beneficiário não apresentar o 

DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado. 

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, 

expressamente, como início de vigência da disposição supra o dia 16 de 

dezembro de 2008. Portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à data 

de vigência da Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a 

primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da indenização 

ao salário mínimo, passando-se, após esse marco temporal, a adotar os novos 

parâmetros delineados pela citada medida provisória e ratificados pela Lei nº. 

11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras conveniadas obedecerem a 

Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a 

autarquia ré, pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as periciais 

são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das 

instituições em especial do Ministério Público, ou, Policia Judiciaria, quanto aos 

critérios de pagamento às vítimas de acidente de transito em nosso pais. 
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III. DO DIREITO 

 

INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT / PAGAMENTO 

MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇÃO DO ACIDENTE / INTELIGÊNCIA 

DA LEI M° 6.194/74. 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre - é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por 

terra ou por asfalto (vias terrestres).  

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes 

transformações com o advento da lei nº 11.945/09. Os Artigos 3º e 5º da Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte 

redação:  

  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médicas e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 
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diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 

as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais. (destacou-se) 

  

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido 

pleiteado na seara administrativa, este fora totalmente indeferido por 

razões desconhecidas.  

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o 

pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do 

dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as quais 

figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em 

resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o 

dispositivo legal acima delineado. 

O direito à percepção do seguro está expresso no Art. 5° da Lei nº 

6.194/74, que diz o seguinte: 

  

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos) 
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece 

em seu site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por 

veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista 

culpado. 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga 

“independentemente da existência de culpa”, bastando a simples prova do 

acidente e do dano decorrente. 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a 

“SIMPLES” ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado. 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no Artigo 3º 

de mesma lei, verbis:  

  

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares. (destacou-se)          

  

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a 

parte demandante deve ser indenizada pela demandada através do seguro 

DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos previstos em lei. 

Demais disso, todos os documentos comprobatórios juntados aos autos 

demonstram de forma inequívoca o dano resultante do sinistro. 

 

IV. DA JURISPRUDENCIA 
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 O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio 

do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o 

grau da debilidade sofrida. Vejamos:  

 

“Súmula 474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau da invalidez.”  

 

 Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela 

jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal 

conflito. 

 

V. DOS PEDIDOS 

 

 Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no Artigo 

186 do Código Civil Pátrio, c/c, no Artigo 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a 

procedência da presente, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento 

da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos reais) referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte: 

 

a) Que seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, uma vez que a 

Parte Autora não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo de 

seu sustento e de sua família; 

b) Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a 

lide, tenha inicio a instrução e julgamento; 

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta 

urbe, para realizar parecer médico e quantificar a sequela permanente 

que assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada entre o TJ e 

a Seguradora Líder (Convênio n° 01/2013 de 22 de agosto de 2013 – 

doc. anexo), bem como a juntada dos requisitos, os quais seguem ao pé 

desta; 

Num. 13240964 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17111716342983900000012483848
Número do documento: 17111716342983900000012483848



  8 

e) Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada do 

processo administrativo indeferido pela seguradora; 

f) Que seja a Demandada condenada em honorários advocatícios em 

20% sobre o valor da condenação, mais custas processuais e demais 

emolumentos; 

g) Com base na Súmula 54 do STJ, requer que o valor da condenação 

seja acrescido de juros e correção monetária retroativa a data do 

sinistro, ou seja, 24 de Janeiro de 2014; 

 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, na produção de Prova Pericial, no sentido de 

quantificar o grau de lesão, inclusive por documentos que possam surgir no 

curso do processo. 

 

 

 Dar-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 

para efeitos meramente fiscais.   

 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Natal, 16 de novembro de 2017. 

 

 

 

____________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 
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____________________________________________ 

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO 

OAB/RN N.º 4784 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, 

para fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do 

próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: 

_______________________________________________________________

__. 

Num. 13240964 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17111716342983900000012483848
Número do documento: 17111716342983900000012483848



  10 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das 

_____ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE 

FORMA? 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_______________________________________. 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

____________________________________________________. 

  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_________________________________________________________

_______________________________________. 

 

5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 

OU, GRAVE? 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

__________________________. 
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Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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